
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 912023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ns 9/2023, de iniciativa do

vereador Antonio Fernando Teigão, que declara a utilidade pública a

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Vora de Cima.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a

justificativa.

A (fl. 4) houve ofício solicitando apoio para elaboração deste projeto.

A (fl. 5) houve demonstração do relatório de atividade.

A (fl. 6) apresentou-se o comprovante de inscrição e de situação cadastral.

A (fl. 7) houve certidão do registro de pessoa jurídica.

A (fl. 8) apresentou-se a declaração não remuneração da diretoria e seus

membros.

A (fl. 9) houve apresentação de certídão de regularídade.

As (fls. 1,0 a t2lapresentou-se o registro da a ata de assembleia em cãrtório

de registro civil, títulos e documentos e a ata.

As (fls. 73 a 261houve apresentação do éstatuto social.

As (fls. 27 a29l houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há

competência legislativa, é de ínteresse local, não há inconstitucionalidade.

A (fl. 30) o relator deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 31) o CCJ acompanhou o voto do relator.

É o relato.
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Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

ío meu voto.

Sala das Comissões,27 de setembro de2023

üâmara MuniciPal de Pitanga
Cârt''t-"'Departam ento de Administraçâo
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